
 

 

 

CENTRAL DE ACHADOS E PERDIDOS VIAMOBILIDADE  

A Central de Achados e Perdidos (CAP) da ViaMobilidade – Linhas 5-Lilás e 17-Ouro de 
monotrilho atende dispositivo estabelecido em Contrato de Concessão.   
 
 
REGRAS DE ATENDIMENTO 
 
 A Central de Achados e Perdidos (CAP) da ViaMobilidade é responsável por 

armazenar e guardar o objeto encontrado nas dependências das estações e trens das 
Linhas 5-LiIás e 17-Ouro de Monotrilho por um período de, no máximo, 90 dias, a partir 
da data de registro de entrada na CAP.  
 

 A CAP deve encaminhar os objetos que ultrapassarem o período de guarda de 90 

dias para a doação a entidades não governamentais indicadas pela concessionária, 

providenciando a documentação de recebimento de doação. 

 

 Para objetos de origem eletroeletrônica, como: smartphones; tablets; notebooks; entre 
outros, a CAP providenciará a destruição do item após armazenamento superior a 90 
dias. 
 

 A CAP deve encaminhar os documentos que ultrapassarem o período de guarda de 

90 dias aos órgãos expedidores, providenciando o comprovante de recebimento do 

encaminhamento. Cartões de banco e similares são destruídos após os 90 dias. 

 

 Os objetos podem ser entregues aos clientes mediante a comprovação de 

propriedade do item e apresentação de documento de identidade com foto. A idade 

mínima para retirada de objetos é 16 anos. Menores de 16 anos devem retirar 

objetos na companhia de seus pais ou responsáveis. 

 

 
 Os objetos podem ser entregues aos parentes do proprietário (pais, irmãos, cônjuge, 

filhos), desde que fique comprovada a relação de parentesco, com apresentação de 

documentos ou por meio de procuração ou documento em que seja possível a 

comparação da assinatura; 

 

 Quando não for possível confirmar a identidade do proprietário, os objetos serão 

entregues mediante a descrição ou outras informações que permitam comprovar a 

propriedade da coisa; 

 
 

 



 

 

 

 

 Objetos de difícil identificação do proprietário (bicicleta, skate, caneta etc.) serão 

entregues mediante descrição de características do objeto, que leve à certeza do 

real proprietário. 

 

 

CONFIRA ABAIXO O TEMPO MÁXIMO DE PERMANÊNCIA DE OBJETOS 



 

 

 
 
 
 
 

OBJETO 

TEMPO MÁXIMO 

DE 

PERMANENCIA 

TIPO DE DESTINAÇÃO 

Diversos (vestuários, 

calçados, guarda-chuvas, 

utensílios domésticos, 

brinquedos, entre outros) 

90 Dias 
Doação a entidades não 

governamentais 

 

Documentos 

 

90 Dias 

 

Encaminhamento 

ao órgão expedidor 

 

Cartões (banco, vale 

alimentação, entre outros) 
90 dias 

Destruídos e os resíduos  

descartados corretamente 

 

Perecível 

Exemplos: Carnes, frutas, 

verduras, comidas 

preparadas, pacote de 

alimentos abertos 

 

 

Descarte imediato Lixeira não reciclável 

 

Objetos 

molhados e/ou sujos 

 

Descarte imediato Lixeira não reciclável 

   

   

Objetos de origem 

eletroeletrônica 
        90 Dias 

Destruídos e os resíduos 

descartados corretamente 

   

   

   


